
 

  

 

PORTARIA Nº. 0163/2023 
 

SÚMULA: “Exonerar do Exercício de Direção Escolar 
em 02 (duas) Instituições de Ensino, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro 
de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0590/2022, de 18 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município de Mirador, e dá outras providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2023, a senhora ANGELA MARIA RAITZ, 
ocupante do cargo de carreira de professor, do exercício da função de Direção da Unidade 
Escolar da Escola Rural Municipal Eleodoro Ébano Pereira e do Centro Municipal de 
Educação Infantil Valdomiro Ravagnani. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 189/2023

Processo Administrativo: 259/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 189/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
1546 - CENTRO ODONTOLÓGICO SÃO FRANCISCO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE PERIODONTIA

SERVIÇO  1 R$214.488,00 R$214.488,00

Total do Fornecedor: R$214.488,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 190/2023

Processo Administrativo: 260/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 190/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
38687 - ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLOGICO PARANAVAI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CEO)

SERVIÇO  1 R$197.550,00 R$197.550,00

Total do Fornecedor: R$197.550,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 191/2023

Processo Administrativo: 261/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 191/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
39071 - MARTINS ODONTOLOGIA BUCO FACIAL LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE  BUCO  MAXILO  FACIAL  (CLÍNICAS
TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$249.000,00 R$249.000,00

Total do Fornecedor: R$249.000,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 192/2023

Processo Administrativo: 262/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 192/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
49158 - HYGEIA - CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE BUCO MAXILO FACIAL (CEO)

SERVIÇO  1 R$332.040,00 R$332.040,00

Total do Fornecedor: R$332.040,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 193/2023

Processo Administrativo: 263/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 193/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
2623 - ROMBALDI & COSTA LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$51.600,00 R$51.600,00
Total do Fornecedor: R$51.600,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 200/2023

Processo Administrativo: 270/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 200/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
55840 - LONGHI & LONGHI LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$51.600,00 R$51.600,00
Total do Fornecedor: R$51.600,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 201/2023

Processo Administrativo: 271/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 201/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
33618 - EUCLIN SAUDE & BELEZA CLINICA MEDICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE DERMATOLOGIA

SERVIÇO  1 R$91.200,00 R$91.200,00

Total do Fornecedor: R$91.200,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 202/2023

Processo Administrativo: 272/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 202/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
45187 - ENDOEUCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  ENDOCRINOLOGIA/
METABOLOGIA

SERVIÇO  1 R$115.200,00 R$115.200,00

Total do Fornecedor: R$115.200,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 203/2023

Processo Administrativo: 273/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 203/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
35106 - ABSOLUT CLÍNICA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO DIURNO HORAS  14.478 R$120,00 R$1.737.360,00
2 PLANTÃO MÉDICO NOTURNO FERIADOS/FDS HORAS  12.822 R$130,00 R$1.666.860,00
3 PLANTAO MEDICO DIURNO (HEMONUCLEO) HORAS  960 R$120,00 R$115.200,00

Total do Fornecedor: R$3.519.420,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 204/2023

Processo Administrativo: 274/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 204/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
36889 - DHS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA

SERVIÇO  1 R$57.600,00 R$57.600,00

Total do Fornecedor: R$57.600,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 194/2023

Processo Administrativo: 264/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 194/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
25917 - RAD DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$63.510,00 R$63.510,00
Total do Fornecedor: R$63.510,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 195/2023

Processo Administrativo: 265/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 195/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
10910 - PHOTONGRAPH ODONTOLOGIA LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$62.670,00 R$62.670,00
2 SERVIÇO ODONTOLÓGICOS DE IMPLANTODONTIA

(PRÓTESES  SOBRE  IMPLANTE  REMOVÍVEIS  -
OVERDENTURE)

SERVIÇO  1 R$390.300,00 R$390.300,00

Total do Fornecedor: R$452.970,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 196/2023

Processo Administrativo: 266/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 196/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
40517 - GISELA DE MORAES CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS

SERVIÇO  1 R$154.330,00 R$154.330,00

Total do Fornecedor: R$154.330,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número 
- Minuta - Licitação: 259 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: Não
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 197/2023

Processo Administrativo: 267/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 197/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
45667 - PARANAVAI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$63.510,00 R$63.510,00
Total do Fornecedor: R$63.510,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número 
- Minuta - Licitação: 261 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: Não
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 198/2023

Processo Administrativo: 269/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 198/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
58750 - ORAL X RADIOLOGIA ODONTOLOGICA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES ODONTOLÓGICOS SERVIÇO  1 R$63.510,00 R$63.510,00
Total do Fornecedor: R$63.510,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 37/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de MARCIA MARIA BORGHI - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob nº 04.158.490/0001-00, com sede na Av. Antonio Ormeneze, 

nº 1202 – LJ03 Centro, CEP 87.970,00, em Nova Londrina – PR, que apresentou o orçamento de 

menor valor para a contratação, valor este global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR,  28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publique-se 
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Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 37/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de MARCIA MARIA BORGHI - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob nº 04.158.490/0001-00, com sede na Av. Antonio Ormeneze, 

nº 1202 – LJ03 Centro, CEP 87.970,00, em Nova Londrina – PR, que apresentou o orçamento de 

menor valor para a contratação, valor este global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR,  28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publique-se 
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DIAMANTE DO NORTE/PR,  28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publique-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01              

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                       
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                          CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

LEI Nº. 2.724                                                                                                     
De: 27 de dezembro de 2023 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional suplementar no valor total de até R$370.162,66(trezentos e setenta mil, 
cento e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), destinados a reforçar 
dotações orçamentarias abaixo descritas. 

 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04. Administração 
02.001.04.122. Administração Geral 
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 15.396,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 3.234,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 21.200,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 4.752,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.664,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 980,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria  
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Jurídica 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.425,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.770,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração 

de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.927,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.035,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade  

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 30.276,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 6.358,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.350,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 2.384,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 7.091,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.489,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.09.272. PREVIDÊNCIA SOCIAL  
03.001.09.272.0005. PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO  
03.001.09.272.0005.2.016 Encargos com Inativos e Pensionistas  
3.1.90.03.00.00 Encargos com inativos e pensionistas 1.320,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E  
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URBANISMO 
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 36.700,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 5.510,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Publica  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 16.400,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 3.500,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 5.144,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.081,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.749,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 998,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 46.773,66 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 24.000,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM   
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07.001.10.303. SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 10.717,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 2.251,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.183,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 2.461,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.026,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.765,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.911,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.825,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.564,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.799,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento a 

Crianças e ao Adolescente 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.576,00 
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3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 2.546,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 7.027,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.406,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.618,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.016,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.2111 Manutenção do Departamento de Fomento 

Agrícola 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 6.050,0 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais  
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.271,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas  
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 4.664,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 980,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 370.162,66 
 

Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão 

utilizados o excesso de arrecadação de receitas contabilizadas no exercício 

corrente, conforme fonte abaixo descrita:  
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 
VALOR 

Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 370.162,66 
 

TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS 370.162,66 
 

     

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro 

do   ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                            
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:08:50 -03'00'
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 16.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte100107. 07.99.01.00  Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

76.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino Pré-Escolar - PROFESSORAS 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
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EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.I.L. Nº 094/2023 
 

CONTRATO Nº 257/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS (MONTAGEM DE PALCO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 27/12/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 27/06/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 9.999,00 (NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA 

E NOVE REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE O SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 

094/2023 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO  
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  Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, 27 de dezembro de 2023

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (05- 06) 370.162,66

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 003 EM 2023 370.162,66

DECRETOS A DEDUZIR: 

Arrecadação do mês de Dez-2023 0,00

ARRECADAÇÃO NA FONTE 003 - EM 2023 370.162,66

VALOR ORÇADO NA FONTE 003 0,00

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

 EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.724-2023
Receita 1.7.1.1.51.2.1.01.00.00.00.00(325) APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM Fonte nº
003.13.07.00.00 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

Recursos Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 370.162,66

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:03:13 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.12.28 09:03:48 -03'00'
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         LEI Nº 2.726 
         De 27 de dezembro de 2023. 

 
Dispõe sobre Alterações no PPA/2022-2025, na LDO/2023 e autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial na LOA/2023 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do Município de 

São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 19 de julho de 
2021, ação codificada sob nº 07.001.10.301.0022.1.198 - Aquisição de veículos para o 
transporte pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
 
                   PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
                   DE:  
 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 4 713.386,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor (novo) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Transferência Convênio 302/2023 – SECID -Veiculo (tipo AMBULÂNCIA) 200.000,00 

 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Recursos Fonte 303 62.930,00 

TOTAL 262.930,00 
 
PARA: 
 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 Unidade Quanti Meta 2023 
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Descrição da Ação de 

Medida 
dade 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 5 856.414,41 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor (novo) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Aquisição de Veículo para o SUS 143.027,74 

 
2. Superávit Financeiro  
2.1 Recursos Federais 143.027,74 

TOTAL 143.027,74 
 
  Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar na LDO – Lei das Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei nº 2.639 de 18 de agosto de 2022, 
a ação codificada nº 07.001.10.301.0022.1.198 - Aquisição de veículos para o transporte 
pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

         DE: 
  

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 4 713.386,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor (novo) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Transferência Convênio 302/2023 – SECID -Veiculo (tipo AMBULÂNCIA) 200.000,00 

 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Recursos Fonte 303 62.930,00 

TOTAL 262.930,00 
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            PARA: 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 5 856.414,41 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor (novo) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Aquisição de Veículo para o SUS 143.027,74 

 
2. Superávit Financeiro  
2.1 Recursos Federais 143.027,74 

TOTAL 143.027,74 
 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 5 856.414,41 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor (novo) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Aquisição de Veículo para o SUS 143.027,74 

 
2. Recursos Federais  
2.1 Superávit Financeiro 143.027,74 

TOTAL  
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de até R$143.027,74 (cento e quarenta e três 
mil, vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 
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CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 

pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 495.09.02.06.20  Atenção Básica (Programas Federais) 32.055,37 
Fonte 498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas 

Federais) 
20.207,73 

Fonte 500.09.02.06.20  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 ( 

 
90.765,37 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 143.027,74 
 
 Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-se-

á mediante a utilização de superávit financeiro das seguintes fontes: 
 
Fonte 495.09.02.06.20  Atenção Básica (Programas Federais) 32.055,37 
Fonte 498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas 

Federais) 
20.207,73 

Fonte 500.09.02.06.20  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 ( 

 
90.765,37 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO 143.027,74 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 143.027,74 

 
 Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2023 do Tribunal PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do 
Paraná - TCE. 

 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 
2023 

 
 
 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:20:40 -03'00'
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Saúde 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
17.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

10.600,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 829.266,00 

 
 

                EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 100103.01.01.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 147.359,70 

 
Fonte 100303.01.02.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 185.000,00 

 
 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(59) -  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO 
FUNDEB 

 
 

424.206,00 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO   
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.585.831,70 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de dezembro 
de 2023. 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                  
   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:11:44 -03'00'
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

160.000,00 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.873,39 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
48.563,31 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
1.000,00 

05.002.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.002.12.367.0019.2.2.150 EDUCAÇÃO ESPECIAL – RECURSOS DO FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
3.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

65.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
14.300,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE – 
Recursos Própios 
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 16.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte100107. 07.99.01.00  Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

76.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino Pré-Escolar - PROFESSORAS 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
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04.001.15.451.0015.1.027 Combate a Erosão Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.895,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011 URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praças Pública e Demais 

Equipamentos 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 26.499,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 13.890,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

6.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
10.595,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE – 
Recursos Própios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 76.499,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 52.999,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  
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Fonte 100101.02.01.00.00 FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

13.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
10.599,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.009 Edificar um Centro Poliesportivo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.960,00 
06.001.27.812.0020.1.171 Remodelar e Ampliar a Quadra de Esportes do 

Conjunto Habitacional Aeroporto 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 29.675,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.182 Recuperação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 135.995,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
16.400,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

24.000,00 
 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 15.400,00 
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 16.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte100107. 07.99.01.00  Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

76.000,00 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00 Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
18.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino Pré-Escolar - PROFESSORAS 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.082 PSF– Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 35.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 53.400,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
11.500,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.585.831,70 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente Lei, far-
se-á mediante cancelamentos e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
 CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 

02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
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03.001.09. Previdência Social  
03.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário  
03.001.09.272.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SRVIDORES  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade  

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 25.000,00 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres)  
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVILOIS DE TRECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.008 Implantar Sistema de Vigilância por Câmaras em 
Vias Públicas da Cidade 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 21.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 31.790,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 71.590,00 
04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com Peças sextavadas de Concreto  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 55.990,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015 INFRA-ESTRUTRA E TRANSPORTE URBANO  
04.001.15.451.0015.1.026 Implementação da Sinalização Urbana e Faixas de 

Pedestres Elevadas 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 18.790,00 
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  LEI Nº. 2.725 
De 27 de dezembro de 2023 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$1.585.831,70 (um milhão, 
quinhentos e oitenta c cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta centavos), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
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04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.700,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de Educação 

e Ensino Fundamental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.800,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.995,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.700,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 201/2023 
b) Licitação Nr : 96/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 27/12/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 27/12/2023 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE SEGURANÇA NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2.023 DAS 18h00 ÁS 
03h00 DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2.023, E DAS 18h00 DO DIA 31 DE 
DEZEMBRO ÁS 03h00 DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2.024, DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) 50863148000128 ELAINE DA COSTA FERNANDES inscrito no CNPJ/CPF Nº 50.863.148/0001-28 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 28 de dezembro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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ARREC. MENSAL
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ARREC. MENSAL
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428.885,33           
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393.135,61           
373.444,34           
426.065,10           
389.618,65           
426.599,62           

4.209.154,99        

T I  = X 100

%

  = X T I
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CÁLCULO ESPECÍFICO PARA A ARRECADAÇÃO DO FUNDEB- 1.7.5.1.50.0.1.00.00 –
TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO.
ARRECADAÇÃO ANUAL PREVISTA NA LOA DE 2023 -  (Fontes 101 e 102)

ANEXO I - LEI Nº 2.725-2023
1.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2022
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO de 2022

2.    ARRECADADO NO 2º PERÍODO DE 2022
NOVEMBRO 
DEZEMBRO

TOTAL ARRECADADO NO 2º PERÍODO de 2022

3.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2023
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO DE 2023

4.   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)
ARR DO 1º PER 2023

ARR DO 1º PER 2022

T I  = 4.209.154,99                              X 100 106,28                  3.960.259,86                              

5.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2023

ARR.2º P 2022 ARR 2º P 2022

  = X 764.844,62           

764.844,62           

.01 4.209.154,99        

.02 764.844,62           

.03 4.973.999,61        

.04
4.452.000,00        

.05 764.844,62           

.06 -                        

140.000,00           
163.000,00           

.07 461.844,62           

P.A.2º P 2022 719.617,94               

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2023  =

6.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2023
ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2023
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO 2023
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2023

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

DEDUZIR
ARRECADAÇÃO PREVISTA NA LOA DE 2023
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2023
DEDUZIR
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS COM EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (fontes 101 E 102)
Crédito Adicional Decreto nº 5.429-2023

                 PREFEITO MUNICIPAL      CONTADOR CRC039157/O-6-PR

Crédito Adicional Decreto nº 5.448-2023

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL (05 - 06)

SÃO JOÃO DO CAIUA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

STEFAN TOMÉ PAUKA

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:30:11 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.12.28 09:31:16 -03'00'

1

2

3

4
5

6

.1

.2

.3

.4

.5 168.000,00

.6

.7

8

Recursos da Educação arrecadados até 30.11.2023 1.873.215,25

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2023
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.725-2023

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

2.375.930,26

502.715,01 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2023 1.311.160,26
VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.064.770,00

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5448-2023 165.000,00

Decreto nº 5463-2023 125.000,00

Decreto nº 5474-2023 195.000,00

Decreto nº 5484-2023 268.281,00

Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

Decreto nº 5494-2023 177.000,00

Decreto nº 5509-2023

Prefeito Municipal Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (05 - 06) 197.879,26

São João do Caiuá, 27 de dezembro de 2023

Decreto nº 5486-2024

15.000,00

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:12:52 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.12.28 09:13:40 -03'00'

1
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3

4
5
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.1

.2
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.5 168.000,00
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.7

8

Recursos da Educação arrecadados até 30.11.2023 1.873.215,25

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2023
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.725-2023

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

2.375.930,26

502.715,01 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2023 1.311.160,26
VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.064.770,00

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5448-2023 165.000,00

Decreto nº 5463-2023 125.000,00

Decreto nº 5474-2023 195.000,00

Decreto nº 5484-2023 268.281,00

Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

Decreto nº 5494-2023 177.000,00

Decreto nº 5509-2023

Prefeito Municipal Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (05 - 06) 197.879,26

São João do Caiuá, 27 de dezembro de 2023

Decreto nº 5486-2024

15.000,00

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:12:52 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.12.28 09:13:40 -03'00'
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.725-2023

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

2.375.930,26

502.715,01 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2023 1.311.160,26
VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.064.770,00

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5448-2023 165.000,00

Decreto nº 5463-2023 125.000,00

Decreto nº 5474-2023 195.000,00

Decreto nº 5484-2023 268.281,00

Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

Decreto nº 5494-2023 177.000,00

Decreto nº 5509-2023

Prefeito Municipal Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (05 - 06) 197.879,26

São João do Caiuá, 27 de dezembro de 2023

Decreto nº 5486-2024

15.000,00

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:12:52 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.12.28 09:13:40 -03'00'

1
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67.250,00

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.725-2023
Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

Recursos da Saúde arrecadados até 30.11.2023 4.249.570,06

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022 653.363,35

Decreto nº 5.448-2023

Decreto nº 5.465-2023

Decreto nº 5.474-2023

25.000,00

55.000,00

75.000,00

VALOR ORÇADO NA FONTE 303 3.289.710,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2023

Decreto nº 5.484-2023

1.613.223,41

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.440-2023 78.000,00

Decreto nº 5.441-2023 120.000,00

627.942,00

Contador CRC: 039157/O-6-PR

Decreto nº 5.443-2023 35.000,00

Decreto nº 5.444-2023 48.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (04 - 05)

Decreto nº 5.507-2023

482.031,41
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RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A NOVEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

1.060,00 1.060,001.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 103 93,021.153,02 1.153,02

742.000,00 955.055,751.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 602.418,391.557.474,14 1.557.474,14

29.150,00 29.150,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 25.784,9454.934,94 54.934,94

254.400,00 336.650,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -118.371,52218.278,48 218.278,48

34.450,00 78.200,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -39.085,1339.114,87 39.114,87

3.710,00 3.710,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -1.450,202.259,80 2.259,80

 Total: 1.064.770,00 1.403.825,75 469.389,501.873.215,25 1.873.215,25

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a novembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB103 1.064.770,00 1.403.825,75 1.873.215,25 1.873.215,25

1.064.770,00 1.403.825,75 1.873.215,251.873.215,25

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Data de Emissão: 28/12/2023 www.elotech.com.br
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Assinado de forma digital por STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.12.28 09:16:20 -03'00'
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RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A NOVEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

36.570,00 40.470,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -14.097,9026.372,10 26.372,10

3.180,00 3.180,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS -2.845,39334,61 334,61

11.130,00 11.130,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -3.991,137.138,87 7.138,87

4.770,00 4.770,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS -1.580,903.189,10 3.189,10

55.650,00 62.250,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR -9.664,4252.585,58 52.585,58

0,00 0,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 6,016,01 6,01

0,00 0,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

57.240,00 67.740,001.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 9.505,2177.245,21 77.245,21

7.950,00 7.950,001.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 2.414,7910.364,79 10.364,79

5.565,00 5.565,001.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 11.862,6817.427,68 17.427,68

42.930,00 48.930,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 1.448,3050.378,30 50.378,30

795,00 795,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS -453,80341,20 341,20

0,00 0,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -727,36-727,36 -727,36

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00 R.A.F. C/C  34915-1 - BBrasil - RECEITAS (EC 29/00 - 15%) 7.293,447.293,44 7.293,44

2.226.000,00 2.353.833,451.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 700.023,003.053.856,45 3.053.856,45

87.450,00 87.450,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 77.354,60164.804,60 164.804,60

636.000,00 685.350,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -30.515,12654.834,88 654.834,88

103.350,00 129.600,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -12.254,89117.345,11 117.345,11

11.130,00 11.130,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -4.350,516.779,49 6.779,49

 Total: 3.289.710,00 3.520.143,45 729.426,614.249.570,06 4.249.570,06

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a novembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)303 3.289.710,00 3.520.143,45 4.249.570,06 4.249.570,06

3.289.710,00 3.520.143,45 4.249.570,064.249.570,06
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Página: 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida 

Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, e com 

PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, a favor da empresa ALCIDES WEISS 
SOBRINHO, inscrita no CNPJ nº 00.562.529/0001-07, com sede na Rod. PR 182 

– KM 23, Parque Industrial 01, na cidade de Diamante do Norte-Pr., que tem por 

objetivo a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
confecção, montagem e instalação de móveis planejados para a Câmara 
Municipal, de acordo com as especificações do Termo de Referência, no valor 

de R$ 33.330,00 (Trinta e três mil, trezentos e trinta reais), vez que o processo  

encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique-se. 

Diamante do Norte-Pr., 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 

________________________________________ 
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 
 
 

 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2023.12.28 11:18:24 
-03'00'

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.I.L. Nº 096/2023 
 

CONTRATO Nº 258/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 50863148000128 ELAINE DA COSTA FERNANDES 
CNPJ DO CONTRATADO 50.863.148/0001-28 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA NO 
DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2.023 DAS 18h00 
ÁS 03h00 DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2.023, E DAS 18h00 DO DIA 31 DE 
DEZEMBRO ÁS 03h00 DO DIA 01 DE 
JANEIRO DE 2.024, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 28/12/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 28/06/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 12.200,00 (DOZE MIL E DUZENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE O SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 

096/2023 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO  
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 200/2023 
b) Licitação Nr : 95/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data 

Homologação 
: 27/12/2023 

e) Objeto da 
Licitação 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA ORESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
f) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
FORNECEDOR:  LAB MAIS LABORATORIO SÃO JOSÉ LTDA – CNPJ 75.479.162/0001-53 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS COM 
ANALISES CLINICAS E 
EMISSÃO DOS LAUDOS, 
COM BASE DOS 
VALORES DA TABELA EM 
ANEXO AO PROCESSO. 

 UNID 1 55.111,74 55.111,74 

Valor Total do Fornecedor: R$ 55.111,74 (cinquenta e cinco mil, cento onze reais e setenta 
quatro centavos) 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 55.111,74 (cinquenta e cinco mil, cento 
onze reais e setenta quatro centavos) 
 
São João do Caiuá, 28 de dezembro de 2023. 

_________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 095/25023 
 

DATA: 22 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II e VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 
ORESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO LAB MAIS LABORATORIO SÃO JOSÉ LTDA 
ENDEREÇO RUA PERNAMBUCO Nº 1170 – CENTRO – PARANAVAÍ/PR CEP 87.705-

000 
CNPJ  75.479.162/0001-53 
VALOR R$ 55.111,74 (CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO E ONZE REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 

DECRETA:

Ficha 108
7,23                            

Ficha 648
12.621,98                 

Ficha 764
7.411,81                    

20.041,02               

154
7,23                            
7,23                           

Ficha 649
12.621,98                 

Ficha 762
7.411,81                    

20.033,79               
20.041,02               

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação

 Total 

-                          -                                           20.033,79 

-                          7,23                                                     7,23 

                               -                            7,23                  20.041,02 

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa

504 Royalties e outras compensações Financeiras Não
Previdenciárias - Exercício Corrente                                                         -   

Total......................................................................................                   20.033,79 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraná, 28 de dezembro de 2023.

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos seguintes recursos
utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente                     20.033,79 

12.361.0020.2.087 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL -  FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente
SOMA DA ANULAÇÃO....................................................................................................................................................................................................................
TOTAL ......................................................................................................................................................................................

10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente
10.04 Divisão de Ensino Especial

4.1.3.2.1.01.0.1.08 Royalts
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente                     

SOMA DO EXCESSO.................................................................................................................................................................
II - utilizar anulação parcial na dotação do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade orçamentária, ação de

governo, categoria econômica e fonte de recursos, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

TOTAL ......................................................................................................................................................................................
Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.041,02 (vinte mil quarenta e hum

reais e dois centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder, como segue:
I - utilizar recursos financeiros do excesso de arrecadação da receita orçamentária, nos termos do artigo 43 § 3º inciso II da
Lei Federal nº 4.320/1964:

12.361.0019.2.096 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente
10.04 Divisão de Ensino Especial

12.361.0020.2.087 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL -  FUNDEB 60%

28.846.0005.0.002 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.47.00.00.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente                     
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.02 Divisão de Ensino Fundamental

DECRETO Nº 285/2023
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NOS
ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E ARTIGO 4º DA LEI Nº
3.519/2022 DE 16-12-2022, PUBLICADA EM 21-12-2022 NO ÓRGÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO Nº 19.188 PÁGINAS 10 A 14.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.041,02 (vinte mil quarenta e hum reais e dois centavos), para suplementação de
dotação orçamentária no orçamento do corrente exercício dos seguintes orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo,
categorias econômicas e fonte de recursos financeiros, como segue.

03 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
03.02 Divisão de Recursos Humanos

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 
2023, e dá outras providências. 

MARCIR FERREIRA FURLAN, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal nº 
286/2022,  

RESOLVE 
Art. 1º: Abrir crédito adicional suplementar no valor de 

R$15.000,00 (Quinze mil reais) para dar cobertura as seguintes dotações orçamentárias: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001. 2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
(05) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados).........................................R$10.000,00 
3.1.90.46.00.00 Auxílio Alimentação  
(15) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados).........................................R$  5.000,00 
TOTAL.............................................................................................................R$15.000,00 
 
 

 
Art. 2º: Para dar cobertura ao presente crédito adicional 

suplementar será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil 
(20) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)...........................................R$15.000,00 
TOTAL...............................................................................................................R$15.000,00 

Art. 3º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 
 

 
MARCIR FERREIRA FURLAN 

Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 
ERRATA DO COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°044/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°127/2023, publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.441 de 
28/12/2023. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023 
                                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
 

 

LEIA-SE: 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2023 
                                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

 
 

Alto Paraná. 28 de dezembro de 2023 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                                                 Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N° 113/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°127/2023, 
publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.441 de 28/12/2023. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

 

LEIA-SE: 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
 
Alto Paraná. 28 de dezembro de 2023 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                                                 Prefeito Municipal 
 

 

14 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 29 de dezembro de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.442publicação legal



 

  

 

LEI Nº. 0648/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

EMENTA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. – O Orçamento Programa do Município de Mirador, Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2024, discriminados pelos anexos integrantes da presente Lei, estima a RECEITA 
e fixa a DESPESA, em R$: 26.257.000,00 (vinte e seis milhões e duzentos e cinquenta e sete 
mil reais). 
 
Art. 2º. - A receita orçamentária, para o exercício de 2024, será realizada mediante arrecadação 
de tributos e outras fontes de receitas, corrente e de capital, na forma da legislação em vigor, 
com os seguintes desdobramentos sintéticos: 
 
I – RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 

RECEITAS CORRENTES 26.172.300,00 
- Receita Tributária 978.648,00 
(-) Deduções (Renuncia e Descontos) 
de Impostos e Taxas 

82.401,00 

- Receita de Contribuição 363.000,00 
- Receita Patrimonial  41.745,00 
- Receita de Serviço 48.642,00 
- Transferências Correntes 29.669.442,00 
(-) Deduções para Formação do 
FUNDEB 

4.856.940,00 

- Outras Receitas Correntes 10.164,00 
RECEITAS DE CAPITAL 84.700,00 
- Operações de Créditos 0,00 
- Alienação de Bens 24.200,00 
- Transferência de Capital 60.500,00 
TOTAL DA RECEITA 26.257.000,00 

 

  

 

 
Art. 3º. - As despesas orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 serão executadas em 
conformidade com as Leis Municipais nº. 0641/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, 
de 29 de novembro de 2023 e a Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano Plurianual de 
Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021 e demais legislações em vigor, 
com os seguintes desdobramentos sintéticos: 
 
II – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 

DESPESAS CORRENTES 25.053.377,35 
- Pessoal e Encargos Sociais 13.673.570,17 
- Juros e Encargos da Dívida 50.000,00 
- Outras Despesas Correntes 11.329.807,18 
DESPESAS DE CAPITAL 1.072.337,65 
- Investimentos 878.337,65 
- Amortização da Dívida 194.000,00 
Reserva de Contingência 131.285,00 
TOTAL DA DESPESA 26.257.000,00 

 
III – DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
 
01. Legislativa 1.681.733,90 
04. Administração 4.706.900,00 
08. Assistência Social 1.802.900,00 
10. Saúde 6.545.482,90 
12. Educação 6.246.020,00 
13. Cultura 181.500,00 
15. Urbanismo 1.520.531,10 
16. Habitação 34.497,10 
17. Saneamento 42.350,00 
18. Gestão Ambiental 145.200,00 
20. Agricultura 471.900,00 
22. Indústria 36.300,00 
23. Comércio e Serviços 72.600,00 
25. Energia 484.000,00 
26. Transportes 1.573.000,00 
27. Desporto e Lazer 181.500,00 
28. Encargos Especiais 399.300,00 
99. Reserva de Contingência 131.285,00 
TOTAL 26.257.000,00 

  
IV – DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
01.001 Câmara Municipal 1.513.349,15 

 

  

 

01.002 Controladoria 168.384,75 
02.001 Gabinete do Prefeito 847.000,00 
02.002 Assessoria Jurídica 205.700,00 
02.003 Controle Interno 181.500,00 
03.001 Secretária Municipal de Administração 242.000,00 
03.002 Divisão de Administração 847.000,00 
03.003 Divisão de Planejamento Urbano, Engenharia 

e Fiscalização 
242.000,00 

03.004 Divisão de Recursos Humanos 181.500,00 
03.005 Divisão de Licitação 181.500,00 
03.006 Divisão de Compras, Contratos e Almoxarifado 121.000,00 
03.007 Divisão de Cultura 181.500,00 
03.008 Divisão de Esportes e Lazer 181.500,00 
04.001 Secretária Municipal de Fazenda 217.800,00 
04.002 Divisão de Tesouraria 966.185,00 
04.003 Divisão de Contabilidade, Orçamento e 

Patrimônio 
544.500,00 

04.004 Divisão de Tributos e Fiscalização 217.800,00 
05.001 Secretária Municipal de Assistência Social 484.000,00 
05.002 Fundo Municipal de Assistência Social 907.500,00 
05.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente 
363.000,00 

05.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 48.400,00 
06.001 Secretária Municipal de Educação 302.500,00 
06.002 Divisão de Ensino Fundamental 2.603.920,00 
06.003 Divisão de Educação Infantil 1.573.000,00 
06.004 Divisão de Educação Especial 169.400,00 
06.005 Divisão de Transporte Escolar 1.113.200,00 
06.006 Divisão de Merenda Escolar 484.000,00 
07.001 Secretária Municipal da Saúde 193.600,00 
07.002 Fundo Municipal de Saúde 6.351.882,90 
07.003 Divisão de Saneamento Básico 42.350,00 
08.001 Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
242.000,00 

 
08.002 Divisão de Turismo 36.300,00 
08.003 Divisão de Indústria 36.300,00 
08.004 Divisão de Comércio 36.300,00 
08.005 Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social 
34.497,10 

09.001 Secretária Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos 

423.500,00 

09.002 Divisão de Obras 455.731,10 

 

  

 

09.003 Divisão de Limpeza Pública e Serviços 
Urbanos 

1.125.300,00 

09.004 Divisão de Transporte Rodoviário 1.573.000,00 
10.001 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente 
181.500,00 

10.002 Divisão de Agricultura 145.200,00 
10.003 Divisão de Pecuária 145.200,00 
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente 145.200,00 
TOTAL GERAL 26.257.000,00 

 
V – DESPESA POR ÓRGÃO 
 
01 Poder Legislativo 1.681.733,90 
02 Poder Executivo 1.234.200,00 
03 Secretária Municipal de Administração 2.178.000,00 
04 Secretária Municipal de Fazenda 1.946.285,00 
05 Secretária Municipal de Assistência Social 1.802.900,00 
06 Secretária Municipal de Educação 6.246.020,00 
07 Secretária Municipal de Saúde 6.587.832,90 
08 Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
385.397,10 

09 Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

3.577.531,10 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

617.100,00 

TOTAL GERAL 26.257.000,00 
 
Art. 4º. - De acordo com o art. 165, parágrafo 8º, da Constituição Federal, e nos termos dos 
artigos 7º, 43 e 66, parágrafo único, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 
30 da Lei Municipal nº. 0641/2023 – Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2024, de 29 de novembro de 2023 e a Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano Plurianual 
de Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021, fica o Poder Executivo 
autorizado a: 
 
I – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
 
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total 
do orçamento de cada entidade, nos termos da Lei Municipal nº. 0641/2023 – Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2024, de 29 de novembro de 2023 e a Lei 
Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021; 
 

 

  

 

IV – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos; 
 
Parágrafo Único – Para atender aos créditos suplementares de que trata o inciso III do presente 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar: 
 
I – Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei; 
 
IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 
 
V – Reserva de Contingência. 
 
Art. 5º. - Fica o Poder Legislativo autorizado, nos termos da Lei Municipal nº. 0641/2023, de 29 
de novembro de 2023 e a Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021, a abrir 
créditos adicionais suplementares, mediante Ato da Mesa, nas suas dotações próprias, por meio 
de Resoluções, desde que a fonte de recursos a ser indicada seja exclusivamente a contida no 
inciso III, § 1º, do art. 43º da Lei Federal nº. 4.320/64. 
 
Parágrafo Único – Os valores dos créditos de que trata o caput deste artigo serão computados 
no limite indicado no inciso III do artigo 4º desta Lei. 
 
Art. 6º. - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN nº. 163/2001. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Resolução ou Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
Art. 7º. - O Poder Executivo e Legislativo Municipal adotará parâmetros para a Execução 
Orçamentária, a fim de compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir 
metas de resultados primários, que será apresentado através de Audiências Públicas 
Quadrimestrais à Comunidade, sendo estabelecido o horário para apresentação das Audiências 
Públicas no período noturno, para que toda população e vereadores possam participar das 
audiências Públicas. 
 

 

  

 

Art. 8º. - Na execução orçamentária o Poder Executivo deverá obedecer aos limites 
constitucionais, destinados à saúde e à educação, bem como atender os limites de gastos com 
pessoal conforme a legislação em vigor. 
 
Art. 9º. - Fica autorizado à contratação de operações de crédito, em conformidade com o disposto 
no art. 32, inciso I, da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
condicionado à Celebração conforme instrumentos legais. 
 
Art. 10 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas sem fins 
lucrativos, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo estipulado pelas normas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
 
Art. 11 - Durante a execução orçamentária de 2024, o Poder Executivo Municipal, autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 
Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício 
de 2024 (art. 167, I da Constituição Federal e art. 42 da Lei Municipal nº. 0641/2023, de 29 de 
novembro de 2023). 
 
Art. 12 – Fica o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal autorizado a alterar os valores 
do anexo II da Lei Municipal nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com 
art. 31 e anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021 em conformidade 
com o art. 6º, por decreto ou resolução em igual importância respeitando abertura de créditos 
adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias. 
 
Art. 13 – O Poder Executivo Municipal e a Câmara de Vereadores poderão, por solicitação, 
através de ato próprio e Termo de cooperação, mediante exposição fundamentada, fazer a 
cessão de servidores do quadro permanente, condicionada à anuência destes, a órgãos da 
Administração direta ou indireta, de Municípios deste mesmo Estado e de entidades 
educacionais, assistenciais ou filantrópicas conveniadas com o Município de Mirador, em 
jornada total e/ou parcial,  enquanto houver interesse público, sem vencimentos ou qualquer 
outro tipo de ônus para o cedente, salvo se a despesa correspondente estiver autorizada na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual e se demonstrado excepcional e 
relevante interesse público na cessão. 
 
Art. 14 - Ao servidor, que vier a ser cedido nos termos do art. 13 desta lei, fica assegurada a 
Avaliação de Desempenho, para fins de progressão funcional, na forma prevista no Plano de 
Carreira, que será realizada pelo superior hierárquico do ente público ou instituição a que estiver 
cedido. 

 

  

 

 
§ 1º. - A progressão funcional será implementada: 
 
I - para os servidores cedidos com ônus para o cedente, quando cumpridas as condições 
previstas no Plano de Carreira; 
II – para os servidores cedidos sem ônus para o cedente, na data de retorno do servidor ao órgão 
ou entidade de origem do Município de Mirador, desde que cumpridas as condições previstas no 
Plano de Carreira. 
 
§ 2º. - Constitui condição para a cessão, a continuidade das contribuições à previdência social, 
inclusive da quota patronal. 
 
§ 3º. - Na hipótese da cessão sem ônus para o cedente, a contribuição previdenciária ficará a 
cargo do ente ou órgão de destino. 
 
Art. 15 - O Orçamento do Município de Mirador – Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2024 foi elaborado e será executado nos termos das Leis Municipais nº. 0641/2023 – Lei de 
Diretrizes Orçamentária, de 29 de novembro de 2023, Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano 
Plurianual de Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021 e as Leis Federais 
nº. 4.320/64 e a Lei Complementar nº. 101/2000, e demais legislações em vigor. 
 
Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor em 1º (primeiro) de janeiro de 2024. 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 
 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO 
Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora 
 

Mirador/ 2023 
 
IDENTIFICAÇÃO  
Município de Mirador – PR 
Porte populacional – 2.238 habitantes 
Responsáveis pela elaboração: 
Geanni Guerreiro Kamitami – Assistente Social da Proteção Social 
Especial 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Nome do Prefeito: Fabiano Travain 
Mandato do Prefeito: 01/01/21 à 31/12/2024 
Endereço da Prefeitura:  Avenida Guaíra, nº 153 – Centro. 
CEP: 87840-000 
Telefone: (44) 3434-8000                
E-mail: mirador@mirador.pr.gov.br 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Mirador 
Nome do Gestor Municipal (Secretário/a): Andressa Patrícia Boni 
Travain 
Endereço da SMAS: Avenida Guaíra, nº 153 – Centro.  
CEP: 87840-000 
Telefone: (44) 3434-8007            
E-mail: social@mirador.pr.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  
Número da Lei de Criação: Lei 0102/2010 
Endereço do CMDCA: Avenida Guaíra, nº 153 – Centro.  
CEP: 87840-000 
Telefone: (44) 3434-8013         
E-mail: conselhos@mirador.pr.gov.br         
Presidente CMDCA: Williane Grazzielle de Souza Vanderlei 
 
Secretaria Executiva: Rayana da Silva Benedetti 
Número total de membros: 8 titulares e 8 suplentes 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
Nome do Gestor do FMDCA: Andressa Patrícia Boni Travain 
Lei de Criação do FMDCA: 0102/2010 
CNPJ: 21.203.774/0001-90 
Telefone: (44) 3434-8007            
E-mail: social@mirador.pr.gov.br 
Fontes de Recursos: (X) Federal ( X ) Estadual (X) Municipal 

1. Diagnóstico Socioterritorial: 
O Município de Mirador está localizado no Noroeste do Estado 

do Paraná, com uma população estimada de 2.238 habitantes, possui 
como principal economia a agricultura e agropecuária, com maior 
destaque para o plantio de mandioca, soja, milho, cana-de-açúcar e 
criação de gado de corte. 

Mirador é considerado um município de pequeno porte, que 
apresenta rendimentos econômicos através das atividades 
agropecuárias, não possui indústrias, tampouco estabelecimentos 
comerciais de grande porte, e grande escassez de meios provedores de 
renda para a população em idade produtiva.  

Diante de tal situação, observamos que a população em sua 
maioria sofre com a fragilização em suas relações intrafamiliares e 
extrafamiliares, em decorrência da falta de emprego e geração de renda, 
dando à Política Assistência Social uma grande obrigação em estar 
resgatando a autoestima da população usuário da Política da 
Assistência Social. 
 

2. O Serviço Social No Município: 
O município de Mirador, assim como muitos dos municípios 

brasileiros, possui índices elevados de vulnerabilidade social, entre eles 
destacam-se, desemprego, trabalho precarizado, informalidade, 
ausência de moradia, exploração de trabalho infantil, alcoolismo, 
drogadição, fragilização de vínculos afetivos entre outros. 

Estes índices mostram a necessidade de encontrar formas 
para reverter tais situações, e para isso é indispensável a implantação 
de um programa de atendimento social básico adequado à realidade 
particular de cada família. 

Além disso, para que a sociedade como um todo, de forma 
integrada nos seus mais variados segmentos, possa otimizar os seus 
serviços sociais, é necessário ampliar a rede de serviços sociais 
básicos, melhorando com isso qualidade e o acesso aos atendimentos. 

Neste sentido, o poder público vem articulando o processo e os 
métodos administrativos e procedimentais, a fim de propiciar serviços de 
qualidade, que venha resgatar a autoestima de famílias em situação de 
vulnerabilidade e a consciência da sua importância como protagonista 
motivador da mudança da situação social. 

 

 

O Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), 
considerado a porta de entrada dos usuários do SUAS – Sistema Único 
da Assistência Social, estruturado para viabilizar o funcionamento das 
instancias de gestão democrática e promover condições de inserção na 
rede sócio assistencial, cumprindo as funções da política ofertada as 
pessoas em condição de vulnerabilidade ou risco pessoal e social. 

O Serviço Social na Assistência Social tem por finalidade, 
garantir a todo cidadão do município o direito à família, à infância, a 
adolescência, a velhice, a inserção no mercado de trabalho, a 
reabilitação profissional, a integração comunitária e social (Lei Orgânica 
da Assistência Social, nº 8.742). Para isso, caminha junto com a 
sociedade civil e/ou organizações não governamentais no 
desenvolvimento de projetos e ações que visam atender as 
necessidades básicas da população. 

Por ser um município de pequeno porte não estão catalogados 
bairros e/ou vilas de maior índice de vulnerabilidade social, ficando a 
secretaria municipal de assistência social e o CRAS na região central do 
município o que viabiliza o acesso a todos os cidadãos, buscando 
sempre atender toda a demanda existente no município. 

Proteção Especial do município é destinada a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por 
ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso 
sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 
socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre 
outras situações de violação dos direitos.  

Considerando a abertura da Casa Lar no município, o mesmo 
passou a desempenhar ações de Proteção Social de Alta Complexidade, 
onde a equipe técnica atende toda a demanda de proteção social de 
média e alta complexidade. Onde são realizadas ações e serviços mais 
desafiadores exigindo intervenções mais especializadas. 

3. Objetivos: 
3.1. Objetivo Geral: 

Estabelecer o acolhimento familiar, sendo ele uma medida de 
proteção às crianças e aos adolescentes, e o objetivo central é que os 
infantes tenham convívio em ambiente familiar, comunitário e prezando a 
individualidade de cada uma. Também, contribui na superação e no 
menor sofrimento da preparação para a reintegração familiar ou até 
mesmo para a adoção. 

Acolher e garantir proteção integral à criança e adolescente em 
situação de risco pessoal e social e de abandono.  

3.2. Objetivos Específicos: 
• Viabilizar a convivência familiar em grupos de irmãos 
• Promover a reintegração familiar 
• Acompanhamento por equipes interprofissionais,  
• Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários,  
• Possibilitar a convivência comunitária;  

 

 

• Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas para 
garantir o desenvolvimento integral da criança, adolescente e de suas 
famílias;  

4. Descrição do serviço:  
Trata-se de um serviço de proteção especial, provisório e excepcional, 
norteado pelos seguintes princípios:  

• Preservação dos vínculos familiares;  
• Atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
• Não desmembramento de grupos de irmãos;  
• Participação na vida da comunidade local; 
•  Preparação gradativa para o desligamento; 

 
PÚBLICO ALVO: Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos.  

5. Forma de acesso aos serviços:  
Por determinação do Poder Judiciário e por requisição do 

Conselho Tutelar, sendo que neste último caso, a autoridade 
competente será comunicada. 

6. Trabalho Social:  
Acolhida/Recepção; Escuta; Adoção de metodologia de 

trabalho com as famílias por meio de: Entrevistas, visitas domiciliares, 
Reconhecimento dos recursos do território e apropriação dos mesmos 
pelas famílias; Construção do Plano Individual de Atendimento (PIA); 
Orientação individual e familiar. 

Articulação com os serviços locais; Acompanhamento e 
monitoramento dos encaminhamentos; Fortalecimento da função 
protetiva da família; Identificação e encaminhamento das famílias que 
possuam perfil para o programa; Orientação para acesso à 
documentação pessoal; Articulação com os serviços de outras políticas 
públicas; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema 
de Garantias de Direitos. 

7. Resultados esperados, avaliação e controle: 
7.1. Resultados esperados 
• Integração/reintegração da criança e do adolescente na família de 

origem ou substituta;  
• Inclusão das crianças e dos adolescentes e suas famílias, bem 

como Família Acolhedora nos diversos recursos da rede de 
políticas públicas;  

• Potencialização efetiva da família biológica/extensa; 
 

7.2. Avaliação e controle:  
• Sistema de Garantia de Direitos (órgãos diversos);  
• Monitoramento das ações desenvolvidas pela família de origem e 

família acolhedora; 
• Elaboração de PIA;  

 

 

• Relatórios Técnicos Circunstanciados– Poder Judiciário  
• Prontuários individuais das famílias acompanhadas; 
• Acompanhamento e registro: adaptação, acompanhamento;  
• Visitas e acompanhamento familiar. 

 
Mirador, 15 de dezembro de 2023. 

 
Geanni Guerreiro Kamitami 

Assistente Social CRESS/PR 11ª Região 7245 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do CMDCA 

 

RESOLUÇÃO N° 019/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do 
Plano de Ação do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Mirador/PR. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 0102/2010 e 
alterada pela Lei 171/2012, e  

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 90, §1º, e 91, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA, que estabelecem, respectivamente, que "as 
entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de 
seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida 
neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, da Lei Municipal 
102/2010 sobre a competência do município de “criar programas e serviços a que 
alude o artigo 2º, firmar consórcios e convênios com entidades públicas e 
privadas ou outras esferas governamentais, para atendimento regionalizado, 
instituir e manter entidades governamentais de atendimento, mediante prévia 
autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”; 

CONSIDERANDO a criação da Lei nº. 491/2020 de 02 de junho 
de 2020 que dispõe sobre a criação do Programa Família Acolhedora e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a elaboração do Palno de Ação e deliberação 
da reunião ordinária realizada na data 28 de dezembro de 2023.  

 
RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar o Plano de Ação do Programa Municipal Família Acolhedora de 
Crianças e Adolescentes em situação de risco pessoal e social, residentes e 
domiciliados no município, inseridas no Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora, ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência Social que integra 
o Sistema Único de Assistência Social - SUAS do Município no CMDCA. 
Art.2º- O Programa Família Acolhedora tem por objetivo promover atendimento 
temporário em ambiente familiar, de crianças e adolescentes afastados de suas 
famílias por meio de medida protetiva com prognóstico de retorno, priorizando 
ações para a reinserção à família de origem. 
Art.3º- O Plano terá validade de 2 anos podendo ser revisto a alterado a qualquer 
tempo se necessário.  
Art.4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________ 
Williane Grazzielle de Souza Vanderlei 

 Presidente do CMDCA 

 

 

DECRETO Nº 98/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o resultado final do Processo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para nomeação de 
Diretores da Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Mirador para a Gestão de 2024. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do art. 14, § 1º, 
inciso I, da Lei nº 14.113/2020 e Resolução nº 1, de 28 de julho de 2023, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 73/2023, torna público, a Publicação do 
Resultado Final das Candidatas Inscritas no Processo de Avaliação de Mérito e 
Desempenho para nomeação de função de Diretor escolar da Rede Municipal de 
Ensino; 
 

TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1º O resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho que compõe a terceira 
fase do processo de escolha de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino para a 
aprovação dos candidatos e posterior nomeação.  
Art. 2° Conforme regulamentado no Decreto n° 73/2023, a terceira fase consiste na 
Avaliação de Mérito e Desempenho através de instrumento contido no anexo VI 
somando um total de pontos igual ou superior a 1.200, ou 80% (oitenta por cento) do 
total de 1.500 pontos da Avaliação de Mérito e Desempenho. Assim, segue abaixo 
listagem com o nome e nota dos candidatos aprovados para nomeação.  
 

Resultado Final da Avaliação de Mérito e Desempenho 
Gestão - 2024 

NOME NOTA RESULTADO 
Ângela Maria Raitz 1.330 Aprovada 
Débora Viana Militão 1.350 Aprovada 
Fabiana Teixeira 1.360 Aprovada 
Tania Maria Gomes 
Basilio 

1.300 Aprovada 

 
 

Mirador, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2023. 
 

                                  
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
                                       

============================================================ 

============================================================== 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2023 

 
Dispõe sobre o Recesso da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao Exercício de 2023 para 2024 
deste Poder Legislativo. 

 
Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentados no art. 73, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, bem como fundamentados no art. 24 da Lei Orgânica Municipal do Município de Mirador 
– Paraná. 
                                                         DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido o Recesso Parlamentar Anual do Exercício 2023 e 2024, nesta 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná no período de 28 de dezembro de 2023 a 15 de 
Fevereiro de 2024. 
  
Art. 2º - No período de Recesso o expediente da Câmara Municipal será mantido 
normalmente, das 07:30min ás 11h30min e das 13h00min às 17h00min de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, em 28 de dezembro de 2023.   
 

 
Márcia Ottesbach Vicente  

Presidente do PODER LEGISLATIVO 
MIRADOR - PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.513                                                                                         
Data 28 de dezembro 2023 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.724 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de R$370.162,66(trezentos e setenta mil, cento e 
sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), destinados a reforçar dotações 
orçamentarias abaixo descritas. 

 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04. Administração 
02.001.04.122. Administração Geral 
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 15.396,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 3.234,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 21.200,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 4.752,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimônio  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.664,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           
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3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 980,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.425,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.770,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração 

de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.927,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.035,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade  

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 30.276,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 6.358,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.350,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 2.384,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 7.091,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.489,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.09.272. PREVIDÊNCIA SOCIAL  
03.001.09.272.0005. PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO  
03.001.09.272.0005.2.016 Encargos com Inativos e Pensionistas  
3.1.90.03.00.00 Encargos com inativos e pensionistas 1.320,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP   
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04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 36.700,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 5.510,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Publica  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 16.400,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 3.500,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 5.144,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.081,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.749,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 998,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
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3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 46.773,66 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 24.000,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.303. SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 10.717,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 2.251,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.183,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 2.461,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.026,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.765,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.911,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.825,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 8.564,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.799,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
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08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento a 

Crianças e ao Adolescente 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 11.576,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 2.546,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 7.027,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.406,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 4.618,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1.016,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.2111 Manutenção do Departamento de Fomento 

Agrícola 
 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 6.050,0 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais  
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 1.271,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas  
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 4.664,00 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 980,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 370.162,66 
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Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão 

utilizados o excesso de arrecadação de receitas contabilizadas no exercício 

corrente, conforme fonte abaixo descrita:  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
 

FONTE 
 

DENOMINAÇÃO 
 

VALOR 
Fonte 003.13.07.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 370.162,66 

 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS 370.162,66 
 

     

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
dezembro do   ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                       
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 
a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 008/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA), PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE AREIA NA PRAÇA DE 
ESPORTES E LAZER, COM ÁREA TOTAL DE 188,49M², SITO A RUA PASTEUR 
QUADRA 180, CENTRO, MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE 23°07’57” S, LONGITUDE: 52°19’46” W, 
de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e 
Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL R$ 

VHM - CONSTRUÇÕES LTDA – 
EPP 03.776.742/0001-00 Único 76.692,68 

 
Alto Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2023 
Ref. Tomada de Preços nº 008/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: VHM - CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ 
03.776.742/0001-00) 
 
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra), para construção de quadra de areia na 
praça de esportes e lazer, com área total de 188,49m², sito a Rua Pasteur Quadra 180, Centro, 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, coordenadas geográficas: latitude 23°07’57” S, 
longitude: 52°19’46” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, 
Memorial Descritivo e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 76.692,68 (setenta e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais 
e sessenta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
                                        4.4.90.51.02.01.00 – Praças, Parques e Bosques 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Alto Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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   DECRETO Nº 5.515                                                                                         
   Data 28 de dezembro 2023 

 
                       Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.726 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 
adicional ESPECIAL na importância total de R$143.027,74 (cento e quarenta e três mil, 
vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 

pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 495.09.02.06.20  Atenção Básica (Programas Federais) 32.055,37 
Fonte 498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas 

Federais) 
20.207,73 

Fonte 500.09.02.06.20  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  

 
90.765,37 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 143.027,74 

 
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente decreto, 

far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro das seguintes fontes: 
 
Fonte 495.09.02.06.20  Atenção Básica (Programas Federais) 32.055,37 
Fonte 498.09.02.06.20 Assistência Farmacêutica (Programas 

Federais) 
20.207,73 

Fonte 500.09.02.06.20  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  

 
90.765,37 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO 143.027,74 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 143.027,74 
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 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 
2023 

 
 
 
 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 277/2023
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P E L A  M O D A L I D A D E

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º . 0 2 5 / 2 0 2 3

A Q U I S I Ç Ã O  D E  Ó R T E S E S  E  M A T E R I A I S  A C E S S Ó R I O S  P A R AA Q U I S I Ç Ã O  D E  Ó R T E S E S  E  M A T E R I A I S  A C E S S Ó R I O S  P A R A
P A C I E N T E S  O S T O M I Z A D O SP A C I E N T E S  O S T O M I Z A D O S

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência  a  Lei  nº  14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: AQUISIÇÃO  DE  ÓRTESES  E  MATERIAIS  ACESSÓRIOS  PARA
PACIENTES OSTOMIZADOS, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 15 de
Janeiro de 2024.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de janeiro de 2024 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 15 de janeiro de 2024.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5.  LOCAL:    www.bll.org.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3  –   O prazo de vigência da ata  de registro  de preços será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – Valor máximo: R$ 1.377.722,40 (Um milhão, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e
vinte e dois reais e quarenta centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.32.99.01.00 - Fonte 001 e Fonte 013.

7 –  Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 28 de dezembro de 2023.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número 
- Minuta - Licitação: 260 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-HKGMHYDGODIWCZ-9 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 27/12/2023 11:13:59 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 199/2023

Processo Administrativo: 268/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 199/2023, como segue:

Vencedores dos Itens
42862 - F. A. JANDRE DULTRA - ODONTOLOGIA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇO ODONTOLÓGICOS DE IMPLANTODONTIA
(PRÓTESES  SOBRE  IMPLANTE  REMOVÍVEIS  -
OVERDENTURE)

SERVIÇO  1 R$390.300,00 R$390.300,00

2 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CEO)

SERVIÇO  1 R$198.270,00 R$198.270,00

3 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE BUCO MAXILO FACIAL (CEO)

SERVIÇO  1 R$332.040,00 R$332.040,00

Total do Fornecedor: R$920.610,00

Dos recursos orçamentários:

15 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de dezembro de 2023.

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº. 259/2023 
  

Nomeia Comissão Permanente de Licitações para atuar em procedimentos 
iniciados pela Lei 8666/23 durante o período de transição com a Lei 
14.133/2021 e da outras providencias.  

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e nos termos do 
Artigo 51, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  

 
DECRETA, 

Art. 1º.  Por meio deste ato, nomeiam-se de forma permanente os servidores listados a seguir para 
compor a Comissão Permanente de Licitações, com responsabilidades de abrir e julgar propostas 
relacionadas ao fornecimento de mão-de-obra, serviços, materiais e serviços especializados, com 
atuação unicamente nos procedimentos de licitação iniciados durante o período de transição com a 
Lei 14.133/2021 sob a égide da Lei 8.666/93 em conformidade Decreto Municipal nº 255 de 27 de 
dezembro de 2023, sendo: 

 
Presidente: ANDREZA DA SILVA PARIZ 
                   RG:-  27.726.927-1/SSP-SP  
        CPF:- 327.614.478-67 
 
Membro:   THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 

RG:- 8.741.674-7- SSP/PR 
CPF:- 055.659.069-46 

 
Membro:  SILMARIA DA SILVA 

  RG:-  8.605.764-6/SSP-PR 
CPF:- 049.919.029-75 

  
Membro: JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Suplente:   RG –  4.981.594-8/SSP-PR 

              CPF – 018.740.919-60 
 
Membro:  CESAR AUGUSTO BORGHI         
Suplente    RG:-  4.162.084.-6/SSP-PR  
                   CPF:- 587.660.658-69 

 
PARAGRAFO ÚNICO: - Na ausência do Presidente, assume o Membro Srº. THIAGO RODRIGO 
ZAMPOLO, passando um Suplente a integrar a Comissão. 

 
Art. 2º.  O Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Diamante do Norte, 28 de DEZEMBRO de 2023.  
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº. 260/2023. 
  

SÚMULA: Nomeia o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em 
procedimentos iniciados pela Lei 8666/23 e Lei 10.520/2022 
durante o período de transição com a Lei 14.133/2021 e da 
outras providencias..  

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e nos 
termos do Artigo inciso II, Art. 16, do Decreto Municipal nº 049/2007,  

 
 
DECRETA, 

 
 Art. 1º. - Por meio deste ato, nomeiam-se de forma permanente os servidores listados a seguir para exercer 

a função de Pregoeiro e compor Equipe de Apoio, com responsabilidades em abrir e julgar 
propostas relacionadas ao fornecimento de mão-de-obra, serviços, materiais e serviços comuns, 
com atuação unicamente nos procedimentos de licitação na modalidade Pregão iniciados durante 
o período de transição com a Lei 14.133/2021 sob a égide da Lei 8.666/93, em conformidade 
Decreto Municipal nº 255 de 27 de dezembro de 2023, sendo: 

 
Pregoeiro:-  ANDREZA DA SILVA PARIZ   
                       RG – 27.726.927-1/SSP-PR 
    CPF – 327.614.478-67 
Pregoeiro Suplente:- THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
  RG:- 8.741.674-7- SSP/PR 
                     CPF:- 055.659.069-46 
EQUIPE DE APOIO:  
 

Membro:-  VALMIR LEITE DA SILVA 
                   RG:- 4.248.831-3/SSP-PR  

CPF:- 584.312.929-20 
 

             Membro Suplente:- MONICA MARCELA DA SILVA RIBEIRO 
                                    RG:-  1600130-6/SSP-MG  
                        CPF:- 070.320.229-44  

 
Membro Suplente:- GRASIELE CARRILHO DA SILVA DE ARAUJO 

                   RG:-  8.009.494-9/SSP-PR  
     CPF:- 037.251.649-16 

 
PARAGRAFO ÚNICO: - Na ausência do Pregoeiro, assume o Membro Suplente de Pregoeiro Srº. 
THIAGO RODRIGO ZAMPOLO. 

 
Art. 2º.  O Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Diamante do Norte, 28 de Dezembro de 2023.  
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                          Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 0130/2019 - ID 1469/2019 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARES BRASIL LTDA 
CNPJ/MF sob Nº: 26.804.377/0001-97 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 
 
PRAZO - Fica alterada a cláusula sexta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. O contrato poderá ser reincidido sem ônus as partes assim 
que ocorrer a nova licitação.  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2019. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 021/2023- ID 2236 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA  
CNPJ/MF N.º 25.279.552/0001-01 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 039/2023 - ID 2254/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: DOJO KAN SPORTS LTDA 
 
CNPJ/MF: 14.959.029/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento 
dos serviços por mais 6(seis) meses contados de 01/01/2024 a 30/06/2024, sendo que será realizado o 
pagamento dos meses os quais o serviço for realizado.  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N°008/2023. 

 
Mirador-Pr, 28 de Dezembro de 2023 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0119/2019 - ID 1458/2019 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INGA DIGITAL LTDA 
 
CNPJ/MF Sob nº. 14.376.039/0001-12 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
PRAZO - Fica alterada a cláusula sexta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. O contrato poderá ser reincidido sem ônus as partes assim 
que ocorrer a nova licitação.  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2019. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 040/2023 - ID 2255/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: JONAS SILVA PAES – PRODUÇÃO MUSICAL LDTA 
 
CNPJ/MF: 14.579.759/0001-41 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados de 01/01/2024 a 
30/06/2024, sendo que será realizado o pagamento dos meses os quais o serviço for realizado.  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N°008/2023. 

 
Mirador-Pr, 28 de Dezembro de 2023 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 060/2023- ID 2275 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: JURANDIR S DE A LEITE MECANICA ME  
    CNPJ/MF N.º 09.163.356/0001-10 

 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2023-PML 

PROCESSO Nº. 279/2023-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 09 de fevereiro de 2024, na Sala de Reuniões de Licitações, 
situado na Rua Mato Grosso nº 354, em Loanda-Paraná, Brasil. 
Concorrência, sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Construção de infraestrutura urbana (lazer), local Rua Projetada “A” 
Bairro Agua da Mina, com área de 905,39 m2 – Prazo de execução 180 
dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 561.352,74 (quinhentos e 
sessenta e um mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser examinadas no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitação_loanda@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhado à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3425-
8400. 
Loanda-Pr, 28 de dezembro de 2023. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2023-PML 

PROCESSO Nº. 280/2023-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 05 de fevereiro de 2024, na Sala de Reuniões de Licitações, 
situado na Rua Mato Grosso nº 354, em Loanda-Paraná, Brasil. 
Concorrência, sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Construção do CRAS, local lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra 324, com 
área de 338,51 m2 – Prazo de execução 300 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.285.598,82 (um milhão 
duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta 
e dois centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser examinadas no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitação_loanda@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhado à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3425-
8400. 
Loanda-Pr, 28 de dezembro de 2023. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 008/2023-PML 

PROCESSO Nº. 278/2023-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 08 de fevereiro de 2024, na Sala de Reuniões de Licitações, 
situado na Rua Mato Grosso nº 354, em Loanda-Paraná, Brasil. 
Concorrência, sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Pavimentação Asfáltica em vias urbanas em CBUQ – local vias da Sede 
Municipal – área total de 5.491,02 m2 – Prazo de execução 210 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 902.535,61 (novecentos e dois mil 
quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e um centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser examinadas no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitação_loanda@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhado à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3425-
8400. 
Loanda-Pr, 28 de dezembro de 2023. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2023.  – ID 2621/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2023 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MARCIA MARIA BORGHI - ME,  CNPJ - 04.158.490/0001-00.  
 
OBJETO:-. Fornecimento de fogos para realização do evento denominado Réveillon na praça de 
eventos atrás do Paço Municipal, que acontecerá no dia 31 de dezembro de 2023. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados a vista conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal, juntamente com as certidões do INSS, FGTS, e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: -  
Prazo para realização dos serviços, fica condicionado conforme programação Municipal que 
acontecerá no dia 31 de dezembro de 2023. 
O prazo vigência do presente contrato será de 30 (Trinta) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte – Pr., 28 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 017/2023- ID 2232 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  A.D. DAMINELLI LTDA  
CNPJ/MF N.º 10.749.758/0001-80 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 058/2023- ID 2273 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  ADRIANO CANDIDO DA SILVA 
CNPJ/MF N.º 14.842.642/0001-42 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 221/2022- ID 2123/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LOGICOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ/MF N.º 04.134.783/0001-57 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6 (seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 012/2023 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em 

favor da Empresa: EDITORA NOROESTE LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 82.458.688/0001-12, 
estabelecida na Avenida Paraná, nº 1100, na Cidade de Paranavaí Estado do Paraná,  no valor 
total de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais), objetivando a publicação de Atos Oficiais 
do Poder Legislativo de Mirador – Paraná “ Câmara Municipal de Mirador”, durante o ano 
de 2024, que compreenderá de 01 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024, para atender 
o  Poder Legislativo Municipal "Câmara Municipal de Mirador", localizado na Av. Guairá  nº 
155, centro na Cidade de Mirador-Pr,  com base no art. 25 e ss, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os Parecer do Controle Interno e Parecer Jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 012/2023. 

 
Mirador/PR., 28 de dezembro de 2023. 

 
MARCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente da Câmara 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023 
 
OBJETO:- PÚBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE MIRADOR – PARANÁ, ANO DE 2023. 
 
CNPJ: 82.458.688/0001-12 
 
VALOR ESTIMADO: - R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais) 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em 12 (doze) parcelas de R$ 560,0O (Quinhentos e sessenta 
reais) cada pagas mensalmente até o ultimo dia útil do mês, mediante NOTA FISCAL E 
APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES) 
 

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com 
fundamento no artigo 25, inciso I da lei 8.666/93, e legislação vigente e em consonância com o 
contido no referido processo de Parecer Jurídico acostados aos autos, em observância ao 
contido no art. 26 do mesmo Diploma legal.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PARANÁ em 28 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
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MARCIA OTTESBACH VICENTE  

PRESIDENTE 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

PROCESSO DE INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2023 
 

Ref: Contrato n.º 012/2023 
 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
 
CONTRATADO(A):   EDITORA NOROESTE LTDA   
       CNPJ/MF: 82.458.688/0001-12, 
 
OBJETO DO CONTRATO: OBJETO:- PÚBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRADOR – PARANÁ, para atender os setores da 
Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo a ser realizados na sede da empresa 
contratada se necessário e entregue no local se necessário  sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 
87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do 
Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa, no exercício de 2024, conforme estabelecido no contrato.  
 
VALOR DO CONTRATO : R$ 6.720,00...................................... (seis mil setecentos e vinte reais) 
 
Discriminação 
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica................................. R$ 6.720,00 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01/01/2024 á 31/12/2024 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
Dispensa de licitação 012/2023. 
 
 

MIRADOR – PARANÁ, 28 de dezembro de 2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR   EDITORA NOROESTE LTDA    

Márcia Ottesbach Vicente                                          Maria Luiza Zanna de Carvalho  

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 022/2023- ID 2237 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  
CNPJ/MF N.º 35.250.918/0001-73 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 059/2023- ID 2274 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  LEÃO AUTO MECANICA LTDA  
CNPJ/MF N.º 49.239.769/0001-56 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EDITAL DE LEILÃO Nº 004/2023 

 
 

PROCESSO Nº L 176/2023 
Tipo de Licitação: MAIOR LANCE POR ITEM 
Data da realização: 17 DE Janeiro DE 2024 
Abertura da Sessão: 09h00min  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guaíra nº 153 - 

Centro – CEP: 87.840-000 – Mirador Estado do Paraná. 
 
O Município de Mirador/PR, neste ato representado pelo Prefeito e pelo leiloeiro Oficial da 
municipalidade, que o presente subscreve, torna público que se encontra aberto, nesta 
unidade, certame licitatório na modalidade LEILÃO n.°004/2023, do tipo MAIOR LANCE 
POR ITEM, objetivando leilão publico para venda de bens inservíveis de propriedade do 
Município (VEÍCULOS), que será regida pela Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do leilão será realizada na Sala de Reuniões do Paço Municipal 
– Av. Guairá nº 153 - Centro – CEP: 87.840 -000 –Mirador, Estado do Paraná, iniciando-se 
no dia 17/01/2024 às 09h00min e será conduzida pelo Leiloeiro Oficial com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal em seu horário normal de 
expediente, pelo site www.mirador.pr.gov.br ou solicitado pelo email: 
compras@mirador.pr.gov.br, informações pelo telefone (44) 3434-8000. 
 

Mirador-Pr, 28 de dezembro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO  

LEILOEIRO 
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Ficha 991
0,30R$                          
0,30R$                         

0,30R$                          
0,30R$                         

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

                                 0,30                                       -                                   0,30 

0,30R$                         -R$                           0,30R$                         

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

DECRETO Nº 286/2023

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE
NA LEI Nº 3.546/2023, DE 27-02-2023, PUBLICADA NO JORNAL DIÁRIO DO
NOROESTE Nº 19.234,  DE 01-03-2023, PÁGINA 12.

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 0,30 (trinta centavos) no seguinte órgão, unidade orçamentária,
ação de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro.

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

08.02 Divisão de Iluminação Pública
15.451.0014.1.012 AMPLIAÇÃO, REBAIXAMENTO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF-Exercício Anterior                                  

TOTAL ..............................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 0,30 (trinta centavos),
autoriza o Poder Executivo a proceder, como segue:

I - utilizar o superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 31-12-2022, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I da Lei
Federal nº 4.320/64:

Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF-Exercício Corrente                                       
TOTAL ..............................................................................................................................................................................

17ª Gestão Administrativa

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-
A-CF-Exercício Corrente                                       

                                     -   

TOTAL...................................................................... -R$                           

                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2023.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
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PORTARIA Nº 026/2023 
SÚMULA: Designa funcionário (a) do quadro comissionado 
deste Poder Legislativo para ser o Agente de Contratação 
em conformidade com a Lei 14.133/21 e dá outras 
providencias. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada a servidora pública ocupante do quadro comissionado 
de Assessora Legislativa, VITÓRIA MYKAELY RODRIGUES BONIFÁCIO, 
portadora do C.I.Rg nº 13.471.607-0 - SSP-PR, devidamente inscrita no CPF 
sob nº  095.370.539-03 e título de Eleitor nº 114659250671 zona 100, seção 
0049. deste Poder Legislativo para a partir de 01 de janeiro de 2024 para ser o  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Cãmara Municipal de Mirador – Paraná, nos 
termos da Lei nº 14.133 de 1º  de Abril de 2021 e demais Normas que regem 
os processos Licitatórios. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 28 de dezembro de 2023. 
______________________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 038/2023 - ID 2253/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: 30.179.095 LUANA SVERSUTE AGUIAR DOS REIS 
 
CNPJ/MF: 30.179.095/0001-13 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento 
dos serviços por mais 6(seis) meses contados de 01/01/2024 a 30/06/2024, sendo que será realizado o 
pagamento dos meses os quais o serviço for realizado.  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N°008/2023. 

 
Mirador-Pr, 28 de Dezembro de 2023 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 023/2023- ID 2238 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 
    CNPJ/MF N.º 06.974.929/0001-06 

 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 019/2023- ID 2234 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  CIRURGICA ONIX LTDA  
CNPJ/MF N.º 20.419.709/0001-33 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 025/2023- ID 2240 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR 
EIRELI 

    CNPJ/MF N.º 28.643.008/0001-95 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 056/2023- ID 2271 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: SOUPEC PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 21.487.807/0001- 70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 057/2023- ID 2272 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: VIA PARTS – PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CNPJ/MF N.º 07.257.649/0001-31 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 061/2023- ID 2276 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  VIDAL & VIDAL AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ/MF N.º 01.712.642/0001-86 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

LEI N.º 2.727/2023 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

  
01.000.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL VALOR 
01.001.00.000.0000.0.000 CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01.000.0000.0.000 Legislativa  
01.001.01.031.0000.0.000 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 

Municipal 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 76.000,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
80.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00 
   
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 196.000,00 
 
Art. 2º  A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR aberto na forma do 
presente Decreto, far-se-á mediante a utilização de CANCELAMENTO total ou parcial, 
das seguintes dotações: 

01.000.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL VALOR 
01.001.00.000.0000.0.000 CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01.000.0000.0.000 Legislativa  
01.001.01.031.0000.0.000 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.001 Modernização dos Serviços Legislativos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.000.00 
01.001.01.031.0001.1.003 Aquisição de Veículo a disposição da Administração 

do Legislativo Municipal 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO CANCELADO 196.000,00 

 
Art. 3º   Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos  
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Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2023 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, 
Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do 
Paraná  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 

de novembro de 2023. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de 
dezembro de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                                 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

DECRETO Nº 5.516 
De 29 de dezembro de 2023 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$ 196.000,00 (cento e noventa e 
seis mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2023. 

  
01.000.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL VALOR 
01.001.00.000.0000.0.000 CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01.000.0000.0.000 Legislativa  
01.001.01.031.0000.0.000 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 

Municipal 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 76.000,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
80.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00 
   
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 196.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR aberto na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de CANCELAMENTO total ou parcial, das 
seguintes dotações: 

01.000.00.000.0000.0.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL VALOR 
01.001.00.000.0000.0.000 CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01.000.0000.0.000 Legislativa  
01.001.01.031.0000.0.000 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.001 Modernização dos Serviços Legislativos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.000.00 
01.001.01.031.0001.1.003 Aquisição de Veículo a disposição da Administração 

do Legislativo Municipal 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO CANCELADO 196.000,00 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 
Art. 3º   Revogando as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 2023. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de dezembro 
de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                                 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 013/2023- ID 2228 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: A A MAZARO - ENVENTOS E PROPAGANDAS 
CNPJ/MF N.º 10.857.398/0001-30 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2024 até 30 de junho de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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IPM Sistemas Ltda
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 28/2023

Processo Administrativo: 278/2023

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
28/2023, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
39535 - FONSECA & FONSECA PISCINAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLORO  PARA  PISCINA,  GRANULADO,  ADITIVADO
COM  MULTI  AÇÃO  3  EM  1  COM  PODER
CLARIFICANTE,  ALGICIDA,  ALGOSTÁTICO,
ESTABILIZADOR  DE  PH  E  ELIMINADOR  DE
MATERIAL ORGÂNICA  EMBALAGEM DE 10K

UNI  5 R$255,00 R$1.275,00

2 ALGICIDA DE CHOQUE  COMPOSIÇÃO A BASE DE
ÍONS  DE  COBRE  QUELADOS,  ALTAMENTE
EFICIENTE NO COMBATE A INFECÇÃO DE ALGAS
JÁ  FORMADAS  EM  PISCINAS,  PARA  ELIMINAÇÃO
DE  ALGAS  NAS  PAREDES,  ESCADAS  E  NA  ÁGUA
DAS  PISCINAS  DE  VINIL,  FIBRA  E  ALVENARIA.
EMBALAGEM 5 LITROS

UNI  6 R$140,00 R$840,00

3 PENEIRA METÁLICA TIPO PUÇA E COM BOLSA EM
NYLON PARA PISCINA

UNI  2 R$45,00 R$90,00

Total do Fornecedor: R$2.205,00

Total Geral: R$2.205,00

Dos recursos orçamentários:

36 - 00.000.0000.3339030110000000000.00000000 - Material químico
37 - 00.000.0000.3339030240000000000.00000000 - Material para manutenção de bens imóveis

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 28 de dezembro de 2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2023 
INTERESSADO: Poder Executivo - Secretaria Municipal de 
Educação. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA DO RAMO 
PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA” NO 
DISTRITO DE QUATRO MARCOS, MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
ENCERRAMENTO (entrega dos envelopes): 15/01/2024 
às 08h30mim. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 15/01/2024 às 09h00mim. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

O Município de Mirador, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Fabiano Marcos da Silva Travain, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações para a Modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, nomeada pelo 
Decreto n.º 030/2023, faz público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
a licitação acima indicada e receberá os Envelopes de Habilitação e Proposta, no Setor 
de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Administração, junto ao Paço 
Municipal, sito à Avenida Guaíra, 153 – Mirador/PR. Eventuais dúvidas e/ou 
esclarecimentos, poderão ser sanadas e/ou obtidos pelo telefone (0xx44) 3434-8000 - 
Setor de Compras e Licitações. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 157/2023 
 
 
SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipais 

Efetivos, e dá outras providências. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E; 

 
Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulares aos Servidores abaixo relacionados, a 

partir de 02/01/2024. 
 

SERVIDORES MATR PERÍODO AQUISIÇÃO 
ANDRIANA RUIZ GUERRA CORREIA..................... 672 08/02/2022 A 07/02/2023 
ALAIR ANTONIO PEREIRA....................................... 644 01/06/2022 A 31/05/2023 
ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES-------------- 20541 01/07/2022 A 30/06/2023 
ANDRÉIA SECUNDINI DE ALMEIDA------ 21941 01/04/2021 A 31/03/2022 
ANDREIA SECUNDINI DE ALMEIDA........................ 21942 09/04/2021 a 08/04/2022 
APARECIDA DE FÁTIMA NAVARRO DA SILVA.... 670 01/01/2023 A 31/12/2023 
ASENATE MACHADO LIMA----------------------------- 22753 01/01/2023 A 31/12/2023 
CLEBER LEANDRO CARNEVALI................... 621 09/04/2022 A 08/04/2023 
CLEITON FEITOZA DOS SANTOS.......................... 70121 01/01/2023 A 31/12/2023 
CRISLAINE MISSIELI DUARTE GOUVEIA BONFIM.......................... 666 01/01/2023 A 31/12/2023 
EDILEUZA APARECIDA DOS SANTOS..................... 669 01/01/2023 A 31/12/2023 
EDINEIA MOREIRA DOS SANTOS............................. 27631 15/03/2021 A 14/03/2022 
EDUARDO BONO DA SILVA.......................................... 200 01/01/2023 A 31/12/2023 
ELAINE ANDREA FERREIRA DE SOUZA................ 240 02/06/2022 A 01/06/2023 
ELCIO LUIS DA SILVA............................................. 307 03/06/2022 A 02/06/2023 
ENCARNAÇÃO SANCHES ROMÃO.......................... 227 02/04/2022 A 01/04/2023 
FLAVIO VIRGULINO DOS SANTOS.......................... 3961 01/04/2022 A 31/03/2023 
GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO PASQUALETTO.................... 19 01/01/2023 A 31/12/2023 
GIZELE GONÇALVES DE ALENCAR. .................... 667 01/01/2023 A 31/12/2023 
GRASIELA MECATI NAKAHARA.................... 70123 01/01/2023 A 31/12/2023 
GRAZIELE DOS SANTOS ARAUJO.......................................... 33530 01/01/2023 A 31/12/2023 
IRACEMA PANICIO DA SILV NOVAIS................................... 25181 06/09/2021 A 05/09/2022 
IVONICE APARECIDA DA SILVA SANTOS................................ 26231 05/08/2022 A 04/08/2023 
IZABEL CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA........ 21431 08/09/2022 A 07/09/2023 
KARINA DOS SANTOS GONÇALVES........................... 167 01/01/2023 A 31/12/2023 
KATIA REGINA PALARO......................................... 70142 01/01/2023 A 31/12/2023 
LARISSA TESCARO GEHRING..................................... 70120 01/01/2023 A 31/12/2023 

LUCIANA DA COSTA--------------------------------------- 561 28/02/2022 A 27/02/2023 
LUCIANE RAFAELA VIOTTO.................................... 225 02/04/2022 A 01/04/2023 
LUCIANE DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA---- 18211 08/09/2022 A 07/09/2023 
LUCIMARE CIRILO DE ALMEIDA--------------------- 273 11/01/2023 A 10/01/2024 
LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO----------------------------- 33601 01/01/2023 A 31/12/2023 
MADALENA NUNES DE LIMA................................... 662 06/02/2022 A 05/02/2023 
MARCELINA PREISLER............................................... 658 08/01/2022 A 07/01/2023 
MARCIA TEREZA DE ARAUJO DA SILVA.............. 673 09/02/2022 A 08/02/2023 
MARCOS MANOEL MACEDO--------------------------- 33441 03/05/2022 A 02/05/2023 
MARIA APARECIDA DE SANTANA RONCHI------- 12442 12/08/2022 A 11/08/2023 
MARIA CELIA ALVES DA SILVA.............................. 228 02/04/2022 A 01/04/2023 
MARIA DO CARMO GUTIERRES NASCIMBENE-- 28521 01/09/2022 A 31/08/2023 
MARIA ELIZABETE VIOTTO BEM........................... 655 08/01/2023 A 07/01/2024 
MARIA ISABELA SANCHES DA SILVA.............................. 153 23/08/2022 A 22/08/2023 
MARIA LUCIA CANDIDA LEITE............................ 255 04/01/2023 A 03/01/2024 
MARIA SOLANGE INACIO VENCIGUERA....................................... 292 24/09/2022 A 23/09/2023 
MIRIAM SANTOS RODRIGUES................................. 226 02/04/2022 A 01/04/2023 
NEUCELINA APARECIDA MONTEMOR................. 665 01/01/2023 A 31/12/2023 
NEUCELINA APARECIDA MONTEMOR................. 675 01/01/2023 A 31/12/2023 
NEUZENI MARIA DOS SANTOS .................. 48800 02/04/2022 A 01/04/2023 
PATRICIA ROBERTA SANTOS............................. 276 01/01/2023 A 31/12/2023 
PAULA ADRIANA TRIZI ARIZA................................ 239 02/06/2022 A 01/06/2023 
PRISCILA DE CASTRO DE NARDI..................................... 166 01/01/2023 A 31/12/2023 
RAFAEL RONCHI MACEDO....................................... 560 01/01/2023 A 31/12/2023 
REGIANE CAVALCANTE DA SILVA........................................... 70122 01/01/2023 A 31/12/2023 
REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIM--------------- 20461 08/09/2022 A 07/09/2023 
RENATA PEREIRA DA SILVA--------------------------- 25341 15/03/2021 A 14/03/2022 
RITA DE CASSIA MARQUES DA SILVA-------------- 277 10/08/2022 A 09/08/2023 
ROSELI CUSTÓDIO FRERIS----------------------------- 15461 26/11/2022 A 25/11/2023 
ROSILEI NAVARRO GARCIA.................................... 626 09/04/2022 A 08/04/2023 
ROZANE TEREZINHA DAVOGLIO--------------------- 562 08/03/2022 A 07/03/2023 
SEVERINO JUSTI................................................ 18990 08/01/2023 A 07/01/2024 
SHIRLEI APARECIDA HONORIO DA SILVA......................... 284 01/01/2023 A 31/12/2023 
SILVANA APARECIDA DE SANTANA SOUZA........ 625 09/04/2022 A 08/04/2023 
SILVANA DE LIMA------------------------------------------ 266 16/06/2022 A 15/06/2023 
SILVANA TENÓRIO DA SILVA.................................. 661 08/01/2023 A 07/01/2024 
SIMONE SOARES......................................................... 33280 01/01/2023 A 31/12/2023 
SIRLEI APARECIDA TIETZ GASOLLA.................... 283 01/01/2023 A 31/12/2023 
SOLANGE APARECIDA PEGORARO RUIPERES... 224 02/04/2022 A 01/04/2023 
TELMA REGINA DE BARROS CORAL…………….. 291 03/09/2022 A 02/09/2023 
TOMAZ BRANCATO………………………………… 19611 01/07/2022 A 30/06/2023 
VALERIA FERNANDES DE MORAES....................... 716 01/01/2023 A 31/12/2023 
VALÉRIA LEITE DA SILVA------------------------------- 21601 01/03/2022 A 28/02/2023 
VALÉRIA LEITE DA SILVA------------------------------- 21603 01/01/2023 A 31/12/2023 
VANIA CRISTINA VIOTTO BEM............................... 233 02/05/2022 A 01/05/2023 
VANILDA DA CRUZ LEITE ........................ 230 02/04/2022 A 01/04/2023 
VERA LUCIA ALVES TRIZ-------------------------------- 281 01/09/2022 A 30/08/2023 
WASHINGTON LUIS MACHADO DA SILVA................................ 70156 07/10/2022 A 06/10/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de dezembro de 2023. 

                              
 
 
                                      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                       Prefeito                Municipal 

 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
 Desenvolvimento Econômico. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ______________________________________________________________________________ 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 150/2022- ID 2052/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRA NACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 72.220.338/0001-60 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2022. 
 

Mirador, 28 de dezembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 158/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial ao 
servidor municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, ao servidor Municipal, JOSE 
CARLOS VIOTTO, Matricula 25851, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único 
da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 15/03/2004 a 14/03/2009, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 
03/01/2024 a 01/04/2024. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 158/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial ao 
servidor municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, ao servidor Municipal, JOSE 
CARLOS VIOTTO, Matricula 25851, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único 
da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 15/03/2004 a 14/03/2009, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 
03/01/2024 a 01/04/2024. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 156/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 

municipais estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

DENISE ANY TRIZE GALVAN 608 30 07/12/2023 A 05/01/2024 09/04/2020 A 08/04/2021 

TIAGO DE OLIVERA LIMA 70119 20 03/01/2024 A 22/01/2024 01/02/2021 A 31/01/2022 

TIAGO DE OLIVERA LIMA 70119 10 23/01/2024 A 01/02/2024 01/02/2022 A 31/01/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de dezembro de 2023. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

PORTARIA Nº 027/2023 
SÚMULA: Dispõe sobre a equipe de apoio para o 
acompanhamento na realização de Processos Licitatórios 
em cumprimento a Lei 14.133/21 e em conformidade com a 
Lei Municipal 0642/2023 e termo de Cooperação Técnica nº 
02/2023, celebrado entre o Poder Executivo e Poder 
Legislativo e dá outras providencias. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada a equipe de apoio do Poder Executivo conforme as 
Normas acima para atuar no acompanhamento se necessários nos processos 
Licitatórios inclusive nas Inexigibilidade e Dispensas a serem realizadas no 
Poder Legislativo Municipal a partir de 01 de janeiro de 2024 em conformidade 
com a Lei 14.133/21, Lei Municipal 0642/2023 e Termo de Cooperação nº 
02/2023 celebrado entre os Poderes Executivo e Legislativo. 
Art. 2º - A equipe de apoio constituída pelo Poder Executivo são: 
Juliana Debora da silva Santos:  CPF: 067.379.499-75 
       RG nº 9.638.501-3 SSP-PR 
Fernando Trindade de Carvalho: CPF: 091.269.069-02 
       RG nº 10.366.113-7 SSP-PR  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 28 de dezembro de 2023. 
______________________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
SECID/PARANACIDADE – PAM 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 083/2023 
 
 O MUNICIPIO DE TAMBOARA, torna publico quas as 09:05 horas do dia 16 
de janeiroi de 2024, na WWW.BLL.ORG.BR, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio de utilização de recursos de 
tecnologia de informação – INTERNET, de acordo com as especificações do  
 
OBJETO            QUANTIDADE        VALOR TOTAL       PRAZO 
 
Fornecimento  
E Instalação de          814 Unidades          R$ 983.929,48                   240 dias 
Luminárias de Led 
 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderaão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Reginaldo Machado de Souza, Paraná Brasil – 
Telefone  44 – 34601170 – email – assessoria@tamboara.pr.gov.br. A Pasta 
tecnica, com o inteiro teor do Edital e seus respecitovs modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no sewguinte endereço eletronico 
WWW.TAMBOARA.PR.GOV.BR/PROCESSOSLICITATORIOS/LICITACA
O - www.bll.org.be, das 08:00 as 17:00 horas 
Tamboara – Pr 27 de dezembro de 2023.seguinte 
 
 

 

Paranavaí (PR), 28 de dezembro de 2023. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA PAGAMENTO DA REVERSÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

Prezado(a) Senhor(a) Contador(a) ou Representante legal das empresas. Em conformidade com o disposto na decisão quanto ao tema 935 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), vimos, por meio desta, ratificar a obrigatoriedade de quitação da taxa da Reversão Assistencial Patronal, 

prevista no artigo 513 da CLT, como constante do instrumento de Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) com vigência de 01/06/2023 a 31/05/2024 

e seu termo aditivo protocolado no ministério da economia sob os números MR072130/2023 (Termo Aditivo) – “Comércio de Rua” da cidade de 

Paranavaí e sua base territorial, MR072165/2023 (Termo Aditivo) – Supermercados e Hipermercados da cidade de Paranavaí e sua base territorial, 

MR069367/2023 – “Comércio de Rua” da cidade de Nova Esperança e sua base territorial e MR070641/2023 - Supermercados e Hipermercados da 

cidade de Nova Esperança e sua base territorial. Para tanto, fica aberta concessão do prazo improrrogável até o dia 31/01/2024. Dada a legalidade 

da cobrança em 30 de outubro de 2023, na qual foi publicado o Acordão prolatado pelo “STF” – Supremo Tribunal Federal, nos autos do agravo em 

recurso extraordinário nº 1018459, que declarou a constitucionalidade da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, instituídas por entidades sindicais. A 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de 2023/2024 e seu termo aditivo do “comércio de rua”, CCT 2023/2025 e seu termo aditivo que atende o 

setor de supermercados e hipermercados de Paranavaí e sua base territorial, CCT 2023/2024 do “comércio de rua”, CCT 2023/2024 da cidade de 

Nova Esperança e sua base territorial que atende o setor supermercadistas em suas cláusulas que institui a taxa da Reversão Assistencial Patronal. 

Sendo assim, a opção pelo não pagamento, poderão ser objeto de cobranças judiciais por parte desta entidade sindical através de seu departamento 

jurídico. Segue em anexo: A) Guias das empresas de sua responsabilidade que deverá ser preenchida conforme CCT 2023/2024 ou instrução em 

própria guia; B) Publicação da notificação extrajudicial publicada no Diário do Noroeste de Paranavaí; C) CCT 2023/2024 e suas cláusulas; D) Termo 

aditivo da CCT 2023/2024 que atende toda a sua base territorial; Certos de sua compreensão e colaboração, permanecemos à disposição para 

esclarecimentos adicionais. SIVAPAR – Sindicato do Comércio Varejista de Paranavaí 

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

HB 20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 88.990,00 - 
FONE 3423-7000.

S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISADA - 
FIPE R$ 176.900,00 E AQUI: 
R$ 168.500,00. FONE: 99917-
0588.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-7000.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
NOVA RANGER XLT  - 
2019, 4X4, TOP DE LINHA, 
DIESEL, ÚNICO DONO, 
NA GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 189.999,00 - FONE 
3423-7000.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.
___________________________
FIAT TORO VOLCANO 4X4 
- ANO 2017/2018 - BRAN-
CA - ABAIXO DA FIPE.R$ 
114.900,00 FONE: 3045-
8500.

GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 39.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 54.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.


